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ANEXO III
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR

ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
20000 Presidência da República - 4.000 6.200 8.400 10.600 12.800 15.000
30000 Ministério da Justiça 500 500 500 500 500 500 500
35000 Ministério das Relações Exteriores 504 420 336 252 168 84 -
36000 Ministério da Saúde 14.431 14.431 14.431 14.431 14.431 14.431 14.431
44000 Ministério do Meio Ambiente 2.420 9.677 16.935 24.193 31.452 38.710 45.968
56000 Ministério das Cidades 8.300 8.300 8.300 8.300 8.300 8.300 8.300
62000 Secretaria de Aviação Civil 2.353 2.724 2.785 2.846 2.908 2.969 3.030

To t a l 28.508 40.052 49.487 58.922 68.359 77.794 87.229

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV
REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR

ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO III DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
71000 Encargos Financeiros da União 650 14.262 20.088 35.000 35.000 35.000 35.000

Nota: Inclui Emendas de Bancada Estadual

ANEXO V
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR

ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO III DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
42000 Ministério da Cultura 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000

Nota: Inclui Emendas de Bancada Estadual.

PORTARIA Nº 291, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BAN-
COOB.

§1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo
BANCOOB, referente ao período de equalização, não poderá exceder
os limites constantes na tabela do Anexo II.

§2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§3º A Secretaria do Tesouro Nacional - STN poderá deduzir
dos limites de que trata o Anexo II os montantes equivalentes aos
custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao cré-
dito rural que impliquem despesas adicionais a esta Secretaria.

§4º A dedução de que trata o parágrafo anterior, se ocorrer,
incidirá sobre os limites não contratados.

§5º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do Anexo
I e condições constantes do Anexo II desta Portaria.

§3º O período de equalização é mensal, sendo que a equa-
lização devida e a MSD serão apuradas em cada mês de utilização
dos limites.

Art. 3º Para fins de pagamento, a instituição financeira de-
verá fornecer à STN, após os períodos a que se refere o art. 2º, § 3º
desta Portaria, por meio de correspondência eletrônica para o en-
dereço gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a subs-
tituí-lo, as planilhas para verificação da conformidade da equalização
na forma do Anexo III.

§1º A conformidade a que se refere o caput compreende o
atendimento das condições estabelecidas nesta Portaria e a exatidão
dos valores a pagar.

§2º A STN manifestar-se-á sobre a conformidade da equa-
lização, solicitando as correções porventura necessárias, via corres-
pondência eletrônica, no prazo de até 5 dias úteis a contar do dia
seguinte à data do recebimento das planilhas a que se refere o caput
ou da reapresentação de suas versões corrigidas.

§3º Fica estabelecida a atualização do valor da equalização,
na forma da metodologia constante no Anexo I, desde o último dia do
prazo definido no §2º até a data do efetivo pagamento nos seguintes
casos.

I - quando a equalização cuja conformidade tenha sido ates-
tada pela STN seja paga após o prazo estabelecido no §2º;

II - quando a STN não se manifestar sobre a conformidade
no prazo estabelecido no §2º.

§4º A atualização de que trata o inciso II do §3º não será
devida se, após a verificação, for constatada a não conformidade e
não houver, no prazo de 5 dias úteis a contar do dia seguinte à data
da comunicação pela STN, o recebimento de novas planilhas cor-
rigidas pelas instituições financeiras.

§5° Após atestada a conformidade pela STN, a instituição
financeira deverá encaminhar a solicitação formal de pagamento de
equalização, conforme modelo definido pela STN, acompanhada da
declaração de responsabilidade exigida pelo art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

§6° Quando do efetivo pagamento, caso seja solicitado pela
STN, a instituição financeira deverá enviar o valor de equalização
atualizado conforme metodologia constante do Anexo I, observado o
modelo previsto no Anexo III.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BANCOOB de-
verá recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este artigo no
prazo de trinta dias após a conformidade de que trata o §2º do artigo
3º resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BANCOOB deverá
informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do Anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme Anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
s o u r o . g o v. b r.

Art. 6º O BANCOOB deverá fornecer, quando solicitado,
informações acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para
fins de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil
e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida no dia 1° de cada mês,

relativa à MSD das operações contratadas com recursos da caderneta

de poupança rural, constantes da tabela do Anexo II, verificada no

mês anterior:

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
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PORTARIA Nº 666, DE 1º DE JULHO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo

nº 23080.054502/2015-06, torna público o resultado do concurso pú-

blico para a carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, realizado pelo Colégio de Aplicação, do Centro de Ciên-

cias da Educação, objeto do Edital nº 062/DDP/2016, publicado no

Diário Oficial da União de 17/03/2016, Seção 3, página 65.

Campo de Conhecimento: Química

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE

Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência conforme prevê a seção 4 deste Edital

Classe/Denominação/Nível: DI/Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico/1

Lista geral:

Classificação Candidato Média final
1º HEROS HORST 8,85
2º MARCELO PEDROSO 8,55
3º THIAGO GUIMARÃES COS-

TA
8,44

4º ANDRESSA MEDIANEIRA
MODEL CARLOS

8,25

5º CRISTINE SAIBERT 8,24

Lista de Pessoas com Deficiência:

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Lista de Pessoas Negras:

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 667, DE 1º DE JULHO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo

nº 23080.054517/2015-66, torna público o resultado do concurso pú-

blico para a carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, realizado pelo Colégio de Aplicação, do Centro de Ciên-

cias da Educação, objeto do Edital nº 062/DDP/2016, publicado no

Diário Oficial da União de 17/03/2016, Seção 3, página 65.

Campo de Conhecimento: Lingüística, Letras e Arte/Le-

tras/Língua Portuguesa

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE

Vagas: 1 (uma)

Classe/Denominação/Nível: DI/Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico/1

Lista geral:

Classificação Candidato Média final
1º MARIANA LUZ PESSOA DE

BARROS
8,99

2º CRISTIANE SEIMETZ RO-
DRIGUES

8,72

3º ANA CARINA BARON EN-
GERROFF

8,64

4º KARINA ZENDRON DA CU-
NHA

8,60

5º AMANDA MACHADO CH-
RAIM

8,38

Lista de Pessoas com Deficiência:

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Lista de Pessoas Negras:

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA


